
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES ENVOLVENDO O 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL (BNDES), OCORRIDAS ENTRE OS ANOS DE 2003 E 2015, 
RELACIONADAS À CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS SUSPEITOS 
E PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO.  
 

REQUERIMENTO Nº            , de 2015 
(Do Sr. Lucas Vergilio) 

 
 
Requer que esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito 
convoque, como testemunha, 
o senhor Guido Mantega, ex-
ministro da Fazenda, para que 
preste esclarecimentos sobre 
as renegociações das dívidas 
do BNDES com Tesouro 
Nacional. 

   

           Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3º da 

Constituição Federal; no art. 2º, da Lei nº 1579, de 1952; e no art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados; que seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado, a fim de subsidiar os trabalhos desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito sobre o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES). 

JUSTIFICAÇÃO 

O Tesouro se endivida no mercado para repassar dinheiro ao 

BNDES, que usa os recursos para financiar empresas, cobrando taxas mais 

favoráveis. A diferença entre os juros que o Tesouro paga para captar recursos 

e os juros cobrados das empresas pelo banco acaba pesando nas contas da 

União. A dívida do BNDES com o Tesouro soma mais de R$ 400 bilhões.  

Ao autorizar a renegociação das dívidas do BNDES com o 

Tesouro Nacional, o ex-ministro Guido Mantega aumentou, ainda mais, esse 

rombo nas contas do país, o que pode ser um dos motivos para o Brasil estar 

passando por essa grave crise financeira. 

Neste sentido, para esclarecer as circunstâncias dessas 

renegociações faz-se necessária a presença do senhor Guido Mantega a esta 
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CPI. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2015. 

 
 
 

Dep. Lucas Vergilio  

Solidariedade/GO 


